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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 067/2021
de 12 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria 
nº 180 de 14 de agosto de 2020, que designou o servidor 
Jeronimo José Querino, para exercer a função gratificada 
de Chefe de Setor de Limpeza Publica.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 068/2021
de 17 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019, com nova redação dada através 
da Lei complementar nº 090 de 29 de4 agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Alessandra Rodrigues 
Lopes, portadora da CIRG nº 22.847.021-3, Gari, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada de 
Chefe do Setor de Limpeza Pública e Vigias.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Chefe de Setor de Limpeza Publica e Vigias a servidora 
receberá uma gratificação corresponde a 30% (trinta por 
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo 
I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019, 
com nova redação dada através da Lei complementar nº 
090 de 29 de4 agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 8 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019, com nova redação dada 
através da Lei complementar nº 090 de 29 de4 agosto 
de 2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 069/2021
de 17 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato de 
Trabalho por prazo determinado celebrado em 21.02.2020 
com o Sr. CARLOS ALBERTO GONAÇLVES PEB III – 
História;

RESOLVE:

1º - Considerar rescindido a partir desta data o 
Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em 
21.02.2020 com o Sr. CARLOS ALBERTO GONAÇLVES, 
PEB III – HISTÓRIA, portador da CTPS 0029867/00303;

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.
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3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Suspensão

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 255/2020
TOMADA DE PREÇOS n° 001/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de reforma e ampliação da UBS-FSF 
do Distrito do Porto, neste município de Capela do Alto, 
anteriormente designado para o dia 25/02/2021 restou 
suspenso para serem promovidas adequações ao objeto 
do certame. Uma vez concluídas as alterações os prazos 
serão reabertos com disponibilização do edital retificado 
aos interessados.

Capela do Alto, 17 de Fevereiro de 2021.

Matheus Tavares Soares – Coordenador Divisão de 
Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 256/2020
TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de reforma e ampliação da UBS-FSF do Bairro 
Jardim Nova Capela, neste município de Capela do Alto, 
anteriormente designado para o dia 25/02/2021 restou 
suspenso para serem promovidas adequações ao objeto 
do certame. Uma vez concluídas as alterações os prazos 
serão reabertos com disponibilização do edital retificado 
aos interessados.

Capela do Alto, 17 de Fevereiro de 2021.

Matheus Tavares Soares – Coordenador Divisão de 
Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 257/2020
TOMADA DE PREÇOS n° 003/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de reforma do Posto de Saúde do Bairro 
Iperó, neste município de Capela do Alto, neste município 
de Capela do Alto, anteriormente designado para o dia 
26/02/2021 restou suspenso para serem promovidas 
adequações ao objeto do certame. Uma vez concluídas as 
alterações os prazos serão reabertos com disponibilização 
do edital retificado aos interessados.

Capela do Alto, 17 de Fevereiro de 2021.

Matheus Tavares Soares – Coordenador Divisão de 
Licitação
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